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LEI NR. 1545/92

Estado
são conter iiImS

EUGENIO COL1RO, Prefeito Municipal 
de S?fa Paula. usando tias ah ibuigíSes que 

por 1 e I ♦

dr 
lhe

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou í 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1. - Fica o Poder Executivo 
autorizada a locar imóvel nesta Cidade, para que o mesmo s-eje 
utilizada PelD Cartório Eleitoral de nossa Comarca.

Art ligo 2. - Ds e ncar gns rfêcorrcnles da
presente Le i , correrâo POr Lüíit a de verbas próprias do
□rç a inei 1t1 > v i aente.

Art igo 3. - Est a Le i entr ar A cm vigor ri*
data de sua nubl I cação. revogadas as d I após < fefíe’:
coutrái í o.

Prefeitura Municipal dc Salto 
em 12 , -»U Junho de i 992

EUGÊNIO COLIRO
Pr ef e i lo rtun i c íp,i I

Registrada na SecrcUr hi
uijbbinda nêi Imprensa locai e afixaria na sede
Mijii ti iphI dc Sí< 1 l ü.
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